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AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  TUTELA  DE  DIREITOS  COLETIVOS.  NORMA  COLETIVA.  AJUSTE  DE

FLEXIBILIZAÇÃO  DE  JORNADA  DE  TRABALHO.  VALIDADE.  A  validade  da  instituição  de

compensação de horário mediante o sistema de banco de horas, prevista em instrumento coletivo de

trabalho, está condicionada à observância de formalidades e de critérios objetivos para a prestação do

serviço extraordinário e para a compensação da sobrejornada, sem o que deve ser considerada nula

por ferir direitos fundamentais dos trabalhadores. 


